PORTARIA PGR Nº 444, DE 15 DE  AGOSTO DE 2005.

Revogada pela PORTARIA PGR/MPU N.º 402 DE 12 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre as autoridades com atribuições para solicitar a concessão de diárias para membros e servidores no âmbito do Ministério Público Federal.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamento na Portaria nº 443, de 15 de agosto de 2005, do Ministério Público da União, resolve:

Art. 1º - Os pedidos de concessão de diárias somente poderão ser formulados pelo Vice-Procurador-Geral da República, pelo Vice-Procurador-Geral Eleitoral, pelo Corregedor-Geral, pelos Coordenadores das Câmaras de Coordenação e Revisão, pelo Procurador Federal dos Direitos do Cidadão, pelos Procuradores-Chefes das Procuradorias Regionais da República, pelos Procuradores-Chefes das Procuradorias das Repúblicas, pelo Secretário-Geral e pelos demais Secretários das Secretarias da Procuradoria Geral da República.

Parágrafo Único - Na ausência dos titulares, somente o respectivo substituto poderá firmar os pedidos de concessão de diárias.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
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